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MUNICIPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA NÊ 09312024 

"Nomeia membros para compor a 
Comissão Permanente de Sindicância 
para apuração de acidente de trânsito 
no âmbito da Câmara Municipal de 
Buritis - RO" 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do Regimento 

Interno da Câmara Municipal RESOLVE: 

Art. jQ  Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para compor 

a Comissão Permanente de Sindicância para Apuração de Acidente de Trânsito no 

âmbito da Câmara Municipal de Buritis - RO nos respectivos cargos informados: 

- PRESIDENTE: Cleonildo da Silva de Matos 

II - SECRETÁRIA: Carla Elaine de Assis 
III - MEMBRO: Edna Paulo de Souza Oliveira 

Art. 22  Revoga a Portaria N2 025/2023. 

Art. 39  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03 de janeiro de 2024. 

Gabinete da Presidência, aos doze 

dias do mês de janeiro do ano de dois 

mil e vinte e quatro. 

Presidente da CaAnara Municip&I de Buritis 


